
Carnara Svltmícíyaf le tsarreíras - tsA
CNPJ: 16.25 6.893/0001 -70

PROJETO DE LEI NO O3OI2O23, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Câmara Mu n iciPal de Barreiras
PÍotocolo no qSJ. Ementa: lnstitui no âmbito do Município

de Barreiras - BA e inclui no calendário
oficial o mês denominado "Abril Laranja"
e dá outras Providências'

A GÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUAS AtTibUiçõES

legais e regimentais,

APROVA:

Art. 10' Fica instituído no âmbito do Município de Barreiras - BA o mês denominado 
.,Abril

Lài"ni";,àã.tinado à reflexão sobre o abandono de animais e à realização de ações educativas'

Art. 20. o mês de campanha de conscientização instituída passa a integrar o calendário oficial

do MunicíPio.

Art. 30. As disposições de que tratam esta Lei tem por objetivo a realizaçâo de ações educativas

voltadas a estimular o cuiOáOo com os animais e'a posie consciente, além de campanhas de

estímulo à adoção Oe ani.ãÉ, i piomoção do bem-estar e à adoçáo de medidas de prevenção

de zoonoses e demais agravos'

Parágrafo único. Poderáo ser realizadas, sem exclusão de quaisquer outras, diversas aÇões'

como:

|.conscientizarapopulaçãodequeoabandonodeanimaisécrime,alémdeserconsiderado
ato de maus-tratos;

ll-darmaiorvisibilidadeaotema,estimulandoaguardaresponsáveleaprevençãoaoabandono
de animais;

lll - contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao abandono de animais no Municipio;

ao abandono de animais Por meio de
lV - ampliar o nível de resolução das.ações direcld

ações integradas, envolvendo a população, órgáos

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua

EURIC
V

e organizações que atuam na área

de 2023.

FILHO

Fs'rutttrra co F u nciolláÍ lo
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JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas Vereadores'

zoonoses e demais agravos'

er tiPo de compaixão'

DePreende-se que a Constit

Vll, ao vedar a crueldade contra anima

àài e sotrlmento e os trata como suieit

inserçáo dos atos de abuso ou maus

Ambientais.

A notória indignação da sociedade com os^atos 9:::::,,.1t*::A nor'olrd ,""'""ããií" 
ã.ã"i.á" e a constatação da consolidaÇão

frequentemente praticados 
. ^ - )^ )i^^iA^Aa rra ,irtr- hrmana ou nao,

ll;'ii,H ài;J i.*náã- uroren"il 
-"-,91^9i9i:'"'^* :3

humana ou náo
animais.

;;J;ú;"d;;" modo de pensar e asir das pessoas em

É preciso ter consciência que o abandono de

como maus-tiatos, é uma conduta que não se justifica por I

covarde e gratuito contra a vida'
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A escolha do mês de abril paÍa a instituiçâo do mês de

conscientização não é por acaso, mas se deve ao fato de que, nesse período,.o

número de a-bandonos chega a crescer exponencialmente em relação à media

anual.

Portanto, nobres colegas Vereadores, peço o apoio maciço de Vos-sas

Excelências para que juntos possamos aprovar este Projeto de Lei que beneÍicia

a todos indistintamente

Confiante na aprovação do presente projeto' renovo a Vossas

Excelências minhas homenagens de distinção e apreço'

03 de abril de2023.
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